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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

D I R E TO R I A GERAL DE HABILITAÇÃO

D E S PA C H O DO DIRETOR
DE 01.08.2022

PROCESSO Nº SEI-150068/002695/2022 - DETERMINO a cassação
da CNH, nos termos do artigo 263, III da Lei 9.503/97 (CTB), expe-
dida em nome de RODRIGO ARAO FERREIRA DA COSTA DE SOU-
ZA (Registro nº 5028341207), levando-se em consideração o prazo de
6 (seis) meses, conforme sentença condenatória transitada em julgado
em 24/06/2021; A aplicação do disposto no artigo 268, inciso IV do
CTB, devendo o condutor submeter-se ao curso de reciclagem; A sub-
missão a novos exames (I - de aptidão física e mental, II - avaliação
psicológica, III - escrito, sobre legislação de trânsito, e IV - de direção
veicular, realizado na via pública, em veículo da categoria para a qual
estiver habilitado), conforme estabelecido no art. 160, caput, do CTB
com a regulamentação da Resolução CONTRAN nº 300/2008; A en-
trega da CNH pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para
cumprimento deste ato, se ainda não o houver realizado.

Id: 2413503

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 143 DE 02 DE AGOSTO DE 2022

INSTITUI O CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA NO
ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO RIO DE JA-
NEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO -
SEPLAG, no uso de suas atribuições constitucionais, tendo em vista o
que consta do Processo nº SEI-120001/006224/2022, e

CONSIDERANDO:

- o Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo Estadual, insti-
tuído pelo Decreto Estadual 43.058, de 04 de julho de 2011, com no-
va redação dada pelo Decreto 43.582, de 11 de maio de 2012;

- o Decreto Estadual 43.583, de 11 de maio de 2012, que institui o
Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Exe-
cutivo Estadual;

- o Decreto Estadual 46.339, de 15 de junho de 2018, que disciplina
a celebração do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC;

- o comprometimento da SEPLAG, com os princípios que regem a
Administração Pública;

- que a SEPLAG prima pelos elevados padrões de conduta e com-
portamento ético; e

- a necessidade de formalizar padrões para que os servidores da SE-
PLAG possam compreendê-los, respeitá-los e praticá-los.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica aprovado o Código de Conduta Ética dos Servidores da
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Rio de Janeiro -
SEPLAG, na forma do Anexo a esta Resolução.

Art. 2º - Compete à Assessoria de Comunicação Social a difusão do
Código, mediante a utilização dos canais de comunicação disponí-
veis.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2022

NELSON ROCHA
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ANEXO ÚNICO

CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA DOS SERVIDORES DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 143 DE 02 DE AGOSTO DE 2022

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Este Código de Conduta Ética estabelece os princípios e as
normas de conduta ética aplicáveis aos servidores da Secretaria de
Estado de Planejamento e Gestão do Rio de Janeiro - SEPLAG, sem
prejuízo da observância dos demais deveres e proibições legais e re-
gulamentares.

§1º - Para os efeitos deste Código, considera-se servidor todo aquele
que, por força de lei, contrato, ou qualquer ato jurídico, preste ser-
viços de natureza permanente, temporária, ou excepcional, ainda que
sem remuneração, para a SEPLAG.

§2º - A observância deste Código constitui compromisso individual e
coletivo, cabendo a todos e a cada um dos agentes públicos promo-
ver o seu cumprimento.

Art. 2º - Este Código tem por objetivo estabelecer os parâmetros de
comportamento dos servidores da SEPLAG, no desempenho de suas
funções e no convívio no ambiente de trabalho, reduzindo a subje-
tividade das interpretações pessoais sobre princípios e normas éticas
adotadas na SEPLAG, facilitando a compatibilização dos valores in-
dividuais de cada servidor com os valores da instituição.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E VALORES FUNDAMENTAIS

Art. 3º - São princípios e valores fundamentais a serem observados
pelos servidores da SEPLAG:

I - o interesse público, a preservação e a defesa do patrimônio pú-
blico, que devem nortear a busca das melhores alternativas para a
sociedade como um todo, resguardada a aplicação do princípio da ra-
zoabilidade e proporcionalidade administrativa na ponderação dos in-
teresses, uma vez que o particular deve ser reconhecido como um
ser social possuidor de legítimas prerrogativas individuais;

II - a legalidade, que visa conduzir o servidor a agir sempre nos li-
mites estabelecidos pelas leis, decretos e normas em vigor;

III - a impessoalidade, que evita estabelecer vínculos pessoais ou
obrigações particulares que possam gerar tratamento privilegiado a
qualquer pessoa física ou jurídica, atuando sempre em conformidade
com as normas legais, independentemente de quem sejam os inte-
resses beneficiados ou prejudicados;

IV - a moralidade, que impele ao servidor um comportamento condi-
zente com os bons costumes, buscando sempre o bem comum e evi-
tando a deslealdade, a injustiça e a corrupção;

V - a transparência, que assegura o direito à informação dos cidadãos
e o dever de prestação de informações por parte do Poder Público,
respeitadas as normas de sigilo previstas;

VI - a qualidade, a eficiência e a equidade dos serviços públicos, que
busquem o atendimento à expectativa do outro, com presteza, perfei-
ção e rendimento profissional, reconhecendo que todos precisam de
atenção, mas não necessariamente dos mesmos atendimentos;

VII - a integridade, que consiste na observância do conjunto de me-
didas que têm a finalidade de evitar a ocorrência de casos de fraudes
e irregularidades dentro da instituição;

VIII - a independência, a objetividade e a imparcialidade, que confe-
rem a liberdade de tomar decisões dentro dos limites da lei, sem vín-
culos subjetivos e favorecimento a uma parte em detrimento de ou-
tra;

IX - a neutralidade político-partidária, religiosa e ideológica, que sig-
nifica não tomar decisões ou promover conflitos motivados por opi-
niões de natureza política, ideológica ou religiosa;

X  - o sigilo profissional, que deve impedir o servidor de divulgar in-
formações colhidas ou obtidas em decorrência de seu trabalho;

XI - a competência, que limita a atuação do servidor às suas atribui-
ções legais; e

XII - o desenvolvimento profissional, que deve motivar o servidor a
executar o trabalho com eficiência e se dedicar, cada vez mais, para
melhorar sua performance, buscando adquirir competências técnicas e
comportamentais para continuar em evolução na carreira.

Parágrafo Único - Os atos, os comportamentos e as atitudes dos
servidores da SEPLAG devem ser revestidos de uma avaliação de na-
tureza ética, de modo a harmonizar as práticas pessoais com os va-
lores institucionais.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS E DOS DEVERES

Art. 4º - É direito de todo servidor da SEPLAG:

I  - trabalhar em ambiente adequado, que preserve sua integridade fí-
sica, moral, mental e psicológica;

II - ser tratado com equidade nos sistemas de avaliação e reconhe-
cimento de desempenho individual, remuneração, promoção e movi-
mentação, bem como ter acesso às informações que lhe forem ine-
rentes;

III - participar das atividades de capacitação e treinamento necessá-
rias ao seu desenvolvimento profissional;

IV - estabelecer interlocução livre com colegas e superiores, podendo
expor ideias, pensamentos e opiniões;

V - ter respeitado o sigilo das informações de ordem pessoal, que so-
mente lhe digam respeito, inclusive médicas e aquelas constantes de
processos administrativos de apuração disciplinar e de desempenho,
ficando restritas somente ao próprio servidor e aos servidores respon-
sáveis pela guarda, manutenção e tratamento dessas informações.

Art. 5º - São deveres do servidor da SEPLAG:

I - desempenhar rigorosamente as atribuições do cargo, função ou
emprego que esteja exercendo;

II - empenhar-se pela rápida solução dos casos que lhe forem apre-
sentados, buscando sempre a que melhor atenda ao interesse público
e ao bem comum;

III - agir com urbanidade e atenção, procurando aperfeiçoar o proces-
so de comunicação e contato com a sociedade;

IV - ter consciência de que seu trabalho é regido por valores morais e
princípios éticos que se devem concretizar em sua adequada execu-
ção;

V - ser assíduo e cortês, respeitando a capacidade e as limitações de
cada um, sem preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade,
cor, religião, orientação política e posição social;

VI - observar as condições previstas para pessoas idosas ou porta-
doras de necessidades especiais;

VII - apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exer-
cício da função e manter procedimento compatível com a dignidade
do serviço público;

VIII - respeitar a hierarquia funcional, sem deixar de representar, fun-
damentadamente, contra qualquer prática indevida da qual venha a ter
conhecimento, ou denunciar procedimentos contrários às normas ge-
rais de conduta previstas em lei ou neste código;

IX - comunicar imediatamente aos seus superiores todo e qualquer fa-
to ou ato funcional, do qual tenha conhecimento, contrário ao interes-
se público;

X -  observar as normas de serviço relativas às suas funções, procu-
rando contribuir para o aperfeiçoamento dos métodos de trabalho,
com vistas a assegurar a agilidade e eficiência das decisões;

XI - participar dos estudos, reuniões ou seminários destinados ao apri-
moramento de seus serviços;

XII - facilitar as atividades de fiscalização e controle regularmente
exercidas, prestando imediatamente todas as informações solicitadas;

XIII - evitar situações procrastinadoras e qualquer espécie de atraso
ou delonga na prestação dos serviços que lhes forem confiados;

XIV - repelir quaisquer pressões de funcionários ou pessoas que bus-
quem obter favores, benesses ou vantagens indevidas, cuidando de
denunciar tais situações, sempre que com elas se depare;

XV - manter-se atualizado com as instruções e as normas de serviço,
bem como com a legislação pertinente à SEPLAG;

XVI - respaldar-se em documentos e evidências que permitam con-
vicção da realidade ou da veracidade dos fatos ou das situações exa-
minadas, de modo a agir sempre com objetividade e imparcialidade,
evitando posicionamentos meramente pessoais ou de fontes duvido-
sas;

XVII - fazer uso da identificação funcional quando do exercício efetivo
de suas atividades interna ou externamente;

XVIII - observar os dispositivos deste Código no ambiente virtual,
sempre que o participante identificar-se ou for identificável como em
atividade profissional como agente público da SEPLAG.

XIX - exercer as prerrogativas funcionais, com estrita moderação, com
a consciência de que não são atributos pessoais, mas que se des-
tinam exclusivamente a assegurar a eficiência das determinações di-
tadas pelo interesse público ou com esse relacionado;

XX - abster-se de intervir em casos onde haja conflito de interesse
que possa influenciar na imparcialidade do seu trabalho, devendo con-
sultar a Comissão de Ética em caso de dúvidas quanto ao tema;

XXI - consultar a Comissão de Ética sempre que se deparar com si-
tuações não previstas neste Código e que possam ensejar dúvidas
quanto ao procedimento como agente público;

XXII - atender à Comissão de Ética da SEPLAG, quando convocado.

Parágrafo Único - Os ambientes virtuais são canais de comunicação
que reúnem pessoas em torno de assuntos, objetivos, interesses e
afinidades comuns. Enquadram-se neste conceito, redes sociais, sites
de relacionamento, de publicação de fotos e vídeos, fóruns, listas de
discussão, blogs e microblogs, dentre outros considerados similares
que venham a surgir no contexto das mídias digitais.

CAPÍTULO IV
DAS VEDAÇÕES IMPOSTAS AO SERVIDOR PÚBLICO

Art. 6º - É vedado ao servidor da SEPLAG:

I  - se valer do cargo, emprego ou função para obter, ou permitir que
alguém obtenha, qualquer tipo de favorecimento;

II - se valer de informações privilegiadas, recebidas no âmbito de seu
trabalho, em benefício próprio ou de terceiros;

III - pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou aceitar vantagem de qual-
quer espécie, para si ou para outrem, como condição para a prática
de ato funcional, ou como prêmio por havê-lo efetivado ou influencia-
do outro servidor a praticá-lo;

IV - ser conivente com erro ou conduta infringente deste Código ou
do Código de Ética de sua profissão;

V -  denegrir deliberadamente a reputação de outro servidor ou de
pessoas que dele dependam;

VI - impedir, procrastinar ou dificultar o exercício regular de direito por
qualquer pessoa, causando dano moral ou material;

VII - publicar, comercializar, repassar ou fornecer instrumentos, pro-
cessos e tecnologias que tenham sido adquiridas ou desenvolvidas
pela SEPLAG, salvo com expressa autorização da autoridade compe-
tente;

VIII - manifestar-se em nome da SEPLAG, quando não autorizado;

IX - retirar do local de trabalho, sem autorização, qualquer documento
ou bem considerado como de patrimônio público;

X - afastar servidor de suas tarefas para o atendimento de interesses
particulares próprios ou de terceiros;

XI - iludir ou tentar enganar, por qualquer motivo, pessoa que neces-
site de atendimento em serviços públicos;

XII - comparecer ao serviço embriagado ou sob o efeito de substân-
cias psicoativas ilícitas;

XIII - praticar ou compactuar com assédio, moral ou sexual, intimida-
ção sistemática ou qualquer outro tipo de violência, inclusive verbal e
psicológica, que venha a expor pessoas a situações humilhantes, ve-
xatórias ou constrangedoras;

XIV - ausentar-se de suas funções sem prévio conhecimento e anuên-
cia de seus superiores;

XV - delegar à pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos
em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade
ou de seu subordinado;

XVI - se valer do cargo, função, emprego ou trabalho de consultoria,
bem como facilidades, amizades e influências, para obter, pleitear, so-
licitar, sugerir e aceitar, para si ou para outrem, em razão das atri-
buições que exerce, qualquer tipo de presentes, doações, gratifica-
ções, transporte, hospedagem, almoços, jantares e festas, ou quais-
quer favores que possam gerar dúvida sobre a sua probidade ou ho-
norabilidade, incluindo prêmios ou vantagens de qualquer espécie;

XVII - assumir responsabilidade por ato que não praticou, bem como
autoria dos trabalhos dos quais não participou;

XVIII - deixar de utilizar propositadamente os avanços técnicos e cien-
tíficos proporcionados pela SEPLAG para a melhoria do seu desem-
penho profissional;

XIX - permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, pai-
xões ou interesses de ordem pessoal interfiram no trato com colegas
de qualquer hierarquia ou com a sociedade;

XX - omitir a existência de eventual conflito de interesses ou de qual-
quer circunstância ou fato impeditivo de sua participação em instrução
de processo e em decisão da SEPLAG;

XXI - indicar seu cônjuge, companheiro, afins ou parentes até terceiro
grau para cargo de confiança ou para contratação por empresas que
prestem serviços à SEPLAG;

XXII - utilizar sistemas, bancos de dados, correio eletrônico, mídias
sociais e outros canais de comunicação oficiais da SEPLAG para a
propagação e divulgação de trotes, boatos, pornografia, propaganda
comercial religiosa ou político-partidária;

XXIII - praticar ato consciente com envolvimento direto ou indireto da
alta gestão do órgão, caracterizado como desvio de conduta, preva-
lecendo-se do cargo ou função para fazer valer vontades particulares
ou para praticar pressões psicológicas de ordem hierárquica, informal,
organizacional, política ou social que venham a influenciar indevida-
mente a atuação do servidor;

XXIV - atuar, em nome da SEPLAG ou investido de suas atribuições,
em negociação da qual possam resultar vantagens ou benefícios, para
si ou para outrem, que caracterizem conflito de interesses, real ou po-
tencial, para os envolvidos de qualquer uma das partes.

Parágrafo Único - Não se consideram presentes para os fins do in-
ciso XVI deste artigo, os brindes que:

I - não tenham valor comercial;

II - concedidos em eventos oficiais, a título de prêmios; e

III - distribuídos por entidades de qualquer natureza a título de cor-
tesia, propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de eventos es-
peciais ou datas comemorativas, limitados a R$ 1.000,00 (hum mil
reais), consoante o parágrafo único, do art. 9º, do Decreto Estadual
43.057, de 04 de julho de 2011.

CAPÍTULO V
DA COMISSÃO DE ÉTICA SETORIAL

Art. 7º - Fica instituída a Comissão de Ética da SEPLAG, que passa
a integrar o Sistema de Gestão de Ética do Poder Executivo Esta-
dual.

Art. 8º - Compete à Comissão de Ética:

I -  atuar como instância consultiva de dirigentes e servidores, no âm-
bito da SEPLAG;

II - aplicar as respectivas regras de ética, devendo:

a) dirimir dúvidas a respeito da interpretação de suas normas e de-
liberar sobre casos omissos;
b) apurar, mediante denúncia ou ex officio, conduta em desacordo
com as normas éticas;

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN/RJ Nº 6269 DE 14 DE JULHO DE 2022

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA DE DESPESAS DE EXERCÍ-
CIOS ANTERIORES.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº SEI
E - 1 2 / 4 9 0 9 0 9 / 2 0 11 ;

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Sindicância de Des-
pesas de Exercícios Anteriores do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Rio de Janeiro, instituída pela Portaria DETRAN-RJ nº 4532,
de 29 de outubro de 2014, passando a ter os seguintes membros:

I - Membros:
Rodrigo Ramos Da Silva - Id. Func. nº 4435046-5;
Monica Carvalho Da Silva - Id. Func. nº 4389351-1;
Suelen Moreira Dos Santos - Id. Func. nº 5035438-8;
Vanessa Ramalho Pimentel Parente - Id. Func. nº 4400376-5;
Vivianne De Carvalho Lomba Pereira - Id. Func. nº 5116762-0; e
Carla Priscilla Americano Da Silva - Id. Func. nº 5029650-7.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2022

ADOLPHO KONDER
Presidente do DETRAN/RJ

Id: 2413504

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
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c) recomendar, acompanhar e avaliar, no âmbito da SEPLAG, o de-
senvolvimento de ações objetivando a disseminação, capacitação e
treinamento sobre as normas de ética e disciplina.

Parágrafo Único - A Comissão de Ética da SEPLAG guardará sigilo
quanto à identidade do agente público que denunciar irregularidade.

Art. 9º - A Comissão de Ética será composta por 03 (três) servidores
titulares e 03 (três) servidores suplentes, de cargo efetivo da SE-
PLAG, de comprovada idoneidade em suas condutas e que nunca te-
nham sofrido punição administrativa ou penal, a serem designados por
ato do Secretário, que cumprirão mandato de 03 (três) anos, permitida
uma única recondução.

§ 1º - Ato do Secretário publicado no Diário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro designará os integrantes da Comissão de Ética e, entre
estes, o seu Presidente.

§ 2º - A constituição e composição da Comissão de Ética da SEPLAG
será comunicada à Secretaria Executiva da Comissão de Ética Públi-
ca Estadual, vinculada à Secretaria de Estado da Casa Civil.

Art. 10 - Fica impedido de atuar em processo administrativo o inte-
grante da Comissão de Ética que:

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria ou na solução do pro-
cesso;

II - seja cônjuge, companheiro, parente ou afim até o terceiro grau de
quaisquer dos interessados;

III - tenha dele participado ou dele venha a participar como perito,
testemunha ou representante ou se tais situações ocorrerem quanto
ao seu respectivo cônjuge, companheiro, parentes e afins até o ter-
ceiro grau;

IV - esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado
ou com o seu respectivo cônjuge, companheiro, parentes e afins até o
terceiro grau.

Art. 11 - O integrante da Comissão de Ética que incorrer em impe-
dimento tem o dever de comunicar o fato à autoridade competente,
abstendo-se de atuar.

Parágrafo Único - A omissão no dever de comunicar o impedimento
constitui falta grave, para efeitos disciplinares.

Art. 12 - Os suplentes serão convocados a integrar a Comissão de
Ética nos casos de ausência, impedimento ou suspeição de quaisquer
dos membros titulares.

Parágrafo Único - Nas ausências, suspeições e impedimentos do
Presidente, será convocado o primeiro membro titular, de acordo com
a ordem sequencial constante do Ato que designou a Comissão, res-
peitando-se a alternância entre os membros titulares, na superveniên-
cia de mais afastamentos do Presidente.

Art. 13 - A atuação no âmbito da Comissão de Ética da SEPLAG não
enseja a seus membros remuneração de qualquer espécie, e os tra-
balhos nela desenvolvidos serão considerados como de relevante ser-
viço público.

Art. 14 - É dever do titular da SEPLAG assegurar as condições de
trabalho para que a Comissão de Ética cumpra com exação e inde-
pendência suas funções.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DO SECRETÁRIO

PORTARIA SUBADM/SEPLAG Nº 02 DE 02 DE AGOSTO DE 2022

INSTITUI COMISSÃO DE GESTÃO, FISCALI-
ZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO PARA OS
FINS QUE MENCIONA.

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, em conformidade com o disposto no art. 29, II, da Re-
solução SEPLAG 137, de 18 de julho de 2022, e tendo em vista o
que consta no processo SEI-120001/012502/2021,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de consolidar a gestão, acompanhamento, fiscaliza-
ção, e a execução de contratos, em concretização dos princípios que
orientam a Administração Pública, especialmente os insculpidos no
Art. 37 da Constituição Federal de 1988;

- a necessidade da atuação de Fiscais Administrativos para avaliar a
documentação de habilitação da empresa para iniciar o processo de
pagamento de fatura, realizar o controle e o acompanhamento proces-
sual do pagamento e dos prazos dos instrumentos contratuais; e

- a necessidade da atuação de Fiscais Técnicos para verificar e fis-
calizar o cumprimento das condições estipuladas no Termo de Refe-
rência e avençadas nas Cláusulas que compõem o Contrato;

R E S O LV E :

Art. 1º- Instituir Comissão de Fiscalização e Gestão do Contrato
012/2022, celebrado com a Empresa ROTAGO ENGENHARIA LTDA.

Art. 2° - Designar para atuar na Comissão de Fiscalização e Gestão,
sem prejuízo de suas atribuições, os servidores elencados abaixo:

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15 - A divulgação, sensibilização e garantia da aplicação do pre-
sente Código de Ética e de Conduta Profissional do Servidor da SE-
PLAG devem ser promovidas por todas as áreas desta Pasta.

Art. 16 - Todo servidor que vier a tomar posse em cargo em comis-
são ou efetivo da SEPLAG assinará Termo de Compromisso, no qual
firmará o comprometimento de conhecer e observar o disposto neste
Código de Conduta Ética dos Servidores da SEPLAG, e a outras nor-
mas de conduta ética aplicáveis no desempenho de suas atribuições.

Art. 17 - O disposto no Código de Ética e de Conduta Profissional do
Servidor da SEPLAG deverá constar do conteúdo programático dos
concursos públicos destinados ao provimento de cargos na SEPLAG,
assim como estar presente na avaliação de desempenho dos servi-
dores.

Art. 18 - Este Código de Ética será periodicamente revisto e atua-
lizado a cada dois anos, no mínimo, sob a responsabilidade da As-
sessoria de Integridade da Subsecretaria de Controladoria Interna, ca-
bendo ao Secretário da SEPLAG a sua aprovação.

Id: 2413352

Fiscalização Administrativa Fiscalização Técnica
Isabella Victória Chaves da Silva- ID Funcional 5098623-
6

Gilberto Granado - ID Funcional 5110976-0

Janaina Oliveira Neves Harabedian- ID Funcional
5 1 0 11 9 9 - 1

Eriton Ramos - ID Funcional 5093451-1

Luciana Silva Batista- ID Funcional 5099436-0 Rafael Rueb - ID Funcional 5098973-1
Marisa de Jesus Sande Pires- ID Funcional 5095159-9

Art. 3° - Os Fiscais Administrativos se responsabilizarão pelo que
consta nos incisos IV, VI, XXVI, XXXII, XXXIII, XXXIV do art. 13 do
Decreto 45.600/2016 (Capítulo V - da Fiscalização das Contratações).

Art. 4° - Os Fiscais Técnicos se responsabilizarão, principalmente, pe-
lo que consta nos incisos II, III, VIII, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII,
XIX, XX, XXII, XIII, XXVII, XXVIII, XXIX, XXX, XXXI, XXXV, XXXVII,
XXXVIII do art. 13 do Decreto 45.600/2016 (Capítulo V - da Fisca-
lização das Contratações).

Art. 5º - Designar como Gestor do Contrato, o servidor Ney Fernando
de Mello Neves Filho, ID. Funcional 1906807-7, para sem prejuízo de
suas atribuições, cumprir as determinações contidas no Decreto
45.600/2016, principalmente o que consta no art. 12 (Capítulo IV - da
Gestão das Contratações), assim como:

I - cadastrar todas as penalidades aplicadas durante a execução do
Contrato no Registro de Ocorrências do Sistema Integrado de Aqui-
sições do Estado do Rio de Janeiro - SIGA.

II - cadastrar todas as despesas, sejam elas oriundas de instrumento
contratual ou não, no SICODI - TCE/RJ.

Art. 6º - Designar o servidor Pedro Henrique Lima de Souza, ID. Fun-
cional 5011643-6, como substituto do Gestor do Contrato, para, em
casos de possíveis impedimentos e período de gozo de férias, sem
prejuízo de suas atribuições, cumprir as determinações contidas no
art. 12 (Capítulo IV - da Gestão das Contratações) do Decreto
45.600/2016.

Art. 7º - A confirmação da execução satisfatória do contrato será rea-
lizada por no mínimo 02 (dois) Fiscais Técnicos, através da atestação
das faturas, da aplicação do acordo de nível de serviços e da con-
fecção do relatório de fiscalização.

Art. 8° - Os Fiscais Administrativos se responsabilizarão pelo recebi-
mento e consolidação dos documentos encaminhados pela fiscaliza-
ção técnica e criarão os processos administrativos referentes ao Con-
trato.

Art. 9° - A fiscalização técnica ficará responsável por enviar os do-
cumentos em até 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento, para a
fiscalização administrativa consolidar e criar os processos referentes
ao Contrato.

Art. 10 - O descumprimento das obrigações imputadas ao Gestor de
Contratos e aos Fiscais de Contratos poderão ensejar procedimento
apuratório previsto no Decreto 7.526, de 06/09/1984.

Art. 11 - O Agente Público responde civil, penal e administrativamente
pelo exercício irregular das atribuições que lhe são confiadas, estando
sujeito às penalidades previstas nas normas em vigor.

Art. 12 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2022

EVERTON MEDEIROS
Subsecretário de Administração

Id: 2413493

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE

DE 03/08/2022

PROCESSO Nº SEI-120001/006943/2022 - Claudio de Souza Barros,
Agente Auxiliar Administrativo de Saúde, identidade funcional nº
3037424-3. CONCEDO o benefício de Abono de Permanência, por ter
preenchido os requisitos do Art. 6, da Emenda Constitucional nº
41/2003 combinado com o § 19º, do Art. 40, da CRFB/1988, com
efeitos a contar de 22/07/2017.

Id: 2413538

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

Decisão proferida na Sessão Ordinária
do dia 13/03/2019

*Recurso nº 72.748. - Processo nº E-04/016/631/2018. - Recorrente:
WM TRANSPORTADORA DE COMBUSTÍVEIS E CARGAS LTDA. -
Recorrida: SÉTIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Re-
lator: Conselheiro Rubens Nora Chammas. - DECISÃO: Por unanimi-
dade de votos, foi rejeitada a preliminar de nulidade do auto de in-
fração e, no mérito, também por unanimidade, foi negado ao recurso
voluntário, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº.
17.426. - EMENTA: ICMS - PROCESSO ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁ-
RIO - PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. Foram
observados no lançamento os artigos 221 do Decreto-lei n.º 05/1975 -

CTE, com a redação dada pelo Decreto-lei n.º 343/1977, e 74 do
Decreto n.º 2.473/1979 - RPAT, não tendo sido afrontados nenhum
dos incisos do artigo 225 do Decreto-lei n.º 05/1975, nem dos incisos
do artigo 48 do Decreto nº 2.473/1979. Com efeito, na peça inicial
estão contidos todos os elementos necessários para a validade do
ato, conforme o disposto pelo artigo 74 do Decreto n.º 2.473/1979.
REJEITADA A PRELIMINAR DE NULIDADE. ICMS - CRÉDITO INDE-
VIDO - TRANSFERÊNCIA DE SALDO ACUMULADO RECEBIDA DE
OUTRA EMPRESA - FALTA DE COMPROVAÇÃO DE SUA LEGITI-
MIDADE. De acordo com o disposto pelo 34 da Lei n.º 2.657/1996, o
direito ao crédito é condicionado à idoneidade da documentação e à
sua regular escrituração, nos prazos e condições estabelecidos na le-
gislação. No caso em tela, a autuada não comprovou ter cumprido os
procedimentos exigidos na transferência de créditos entre contribuin-
tes, nos termos do disposto pelo Livro III do Regulamento do ICMS,
aprovado pelo Decreto n.º 27.427/2000. RECURSO DESPROVIDO.
AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE. O prazo para recurso se inicia
após a intimação pela Inspetoria de origem. Processo nº SEI-
040087/000031/2020.
*Republicada por incorreções no original publicada no D.O. de
08/04/2019. Id: 2413361

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 12/04/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 69.861. - Processo nº. E-04/034/2749/2017. -Recorrente:
CASAS GUANABARA COMESTÍVEIS LTDA - Recorrida: JUNTA DE
REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Ricardo Garcia de Araujo
Jorge. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi dado provimento ao
recurso voluntário, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acór-
dão nº. 18.932. - EMENTA: ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.
OPERAÇÃO INTERESTADUAL. RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO. COM-
PROVADO DURANTE A INSTRUÇÃO PROCESSUAL O RECOLHI-
MENTO E A ENTRADA EM RECEITA DO IMPOSTO. RECLAMADO
NO LANÇAMENTO. Comprovado nos autos o recolhimento do ICMS-
ST exigido no lançamento, impõe-se a decretação de sua improcedên-
cia. RECURSO PROVIDO POR UNANIMIDADE. O prazo para recurso
se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 18/05/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recursos nºs. 73.418 e 74.923 - Processos nºs. E-
04/034/100919/2018 e E-04/034/3102/2018 - Interessada: SENDAS
DISTRIBUIDORA S.A. - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL -
Relator: Conselheiro Ricardo Garcia de Araujo Jorge - DECISÃO: Por
unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso de ofício,
nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdãos nºs. 18.965 e
18.966 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a de-
cisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e
fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 18/05/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 73.544 - Processo nº. E-04/034/100385/2018 - Interessa-
da: CASAS GUANABARA COMESTÍVEIS LTDA - Recorrente: JUNTA
DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Ricardo Garcia de Araujo
Jorge - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento
ao recurso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. -
Acórdão nº. 18.967 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Con-
firmada a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus pró-
prios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 12/04/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 73.943 - Processo nº. E-04/211/3359/2018 - Interessada:
BAR E RESTAURANTE ONGARATTO LTDA. - Recorrente: JUNTA DE
REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Ricardo Garcia de Araujo
Jorge - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi desprovido o recurso
de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº.
18.929 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a de-
cisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e
fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 17/06/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 56.994 - Processo nº. E-04/034/2095/2013. - Recorrente:
AMBIENTE AIR COMERCIAL DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. - Re-
corrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro: Ricardo
Garcia de Araujo Jorge. - DECISÃO: Pelo voto de qualidade, não fo-
ram conhecidos os embargos de declaração por falta de previsão le-
gal e regimental, devendo o processo ser encaminhado ao Conselho
Pleno, nos termos do voto do Conselheiro Bruno Velloso Durão, de-
signado Redator. Vencidos os Conselheiros Relator Ricardo Garcia de
Araujo Jorge e Henrique Balbino Seita que acolheram os embargos
de declaração e votaram para o recurso ser julgado novamente nesta
Câmara. - Acórdão nº. 18.534. - EMENTA: ICMS. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FAL-
TA DE PREVISÃO LEGAL E REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA TAXATI-
VIDADE DOS RECURSOS. NÃO CONHECIMENTO. À luz do princí-
pio da taxatividade dos recursos e diante da falta de previsão legal e
regimental, não há como conhecer dos embargos de declaração, com
efeitos infringentes, opostos pelo contribuinte em face do acórdão pro-
ferido pela Segunda Câmara. Inaplicável ao caso concreto o disposto
no art. 114, p.ú., do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes
(RICC) - trazido à discussão pelo i. Conselheiro Relator-, o qual per-
mite que a Câmara, no curso do julgamento de recurso (recurso vo-
luntário ou recurso de ofício) a ela distribuído, anule determinado(s)
ato(s) quando identificada falha processual não passível de ser ultra-
passada, sem prejuízo ao direito de defesa, com os elementos cons-
tantes do processo. Tal previsão regimental, calcada no princípio da
instrumentalidade das formas, não se presta a permitir o rejulgamento
da causa pela Câmara prolatora da decisão, sponte sua, ainda que se
identifique eventual error in judicando. Para ver anulada ou reformada
decisão de Câmara, à parte interessada compete apresentar os re-
cursos previstos no art. 6º, incisos I, II e III, do RICC, todos de com-
petência do Conselho Pleno, e não da Câmara de origem do decisum
objurgado. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 03/08/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 69.668. - Processo nº. E-04/037/543/2016. -Recorrente:
LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO
FISCAL. - Relator: Conselheiro Ricardo Garcia de Araujo Jorge. - DE-
CISÃO: Por unanimidade de votos, foi desprovido o recurso voluntário,
nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº. 18.603. -
EMENTA: ICMS - REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO. OBRIGA-
ÇÃO ACESSÓRIA DESCUMPRIDA SEM PENALIDADE ESPECÍFICA
NA LEGISLAÇÃO. Cuidou o legislador fluminense de estabelecer pe-
nalidade específica para as hipóteses de descumprimento de obriga-
ção acessória não especificada na lei estadual na forma do artigo 66,
I da Lei 2657/96. AUTO DE INFRAÇÃO JULGADO PROCEDENTE
POR UNANIMIDADE DE VOTOS. O prazo para recurso se inicia após
a intimação pela Inspetoria de origem

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 22/06/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 74.047 - Processo nº. E-04/038/374/2017. - Recorrente:
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL. - Recorrida: JUNTA DE RE-
VISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro: Ricardo Garcia de Araujo Jor-
ge. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi acolhida a preliminar
de decadência parcial do crédito tributário, e, no mérito, por maioria
de votos, foi provido o recurso voluntário, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. Vencida a Conselheira Fábia Trope de Alcantara que
votou pelo desprovimento do recurso. - Acórdão nº. 18.545. - EMEN-
TA: PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. PREJUDICIAL DE
MÉRITO. DECADÊNCIA PARCIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Não
se constatando a hipótese de dolo, fraude ou simulação, a contagem
do prazo decadencial se inicia a partir do fato gerador da obrigação
tributária na forma estabelecida pelo §4º, do artigo 150, do CTN. DE-
CADÊNCIA PARCIAL ACOLHIDA POR UNANIMIDADE. ICMS - LAN-
ÇAMENTO. CRÉDITO INDEVIDO RELATIVO À BEM DESTINADO A
CONSUMO. AUTO DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE. O prazo para
recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 10/08/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 74.824 - Processo nº. E-04/211/5762/2019. - Recorrente:
LBC TRANSPORTES EIRELI. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FIS-
CAL - Relator: Conselheiro: Ricardo Garcia de Araujo Jorge. - DECI-
SÃO: Por unanimidade de votos, foi acolhida a preliminar de nulidade
do auto de infração, nos termos do voto do Conselheiro Relator. -
Acórdão nº. 18.614. - EMENTA: ICMS - PROCESSO ADMINISTRA-
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